
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 544/2024 

ATRIBUI AO SERVIDOR JONES LUIZ 
BADKE, EFETIVO NO CARGO DE 
MOTORISTA, A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
GESTÃO OPERACIONAL - REF. FGGO. 

  
 
 
O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais e, 
 
- considerando o disposto nos Arts. 71 e 72, Inciso VI e IX da Lei Orgânica do 

Município de Santa Maria de Jetibá-ES.  
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. Atribuir, ao servidor JONES LUIZ BADKE – Motorista - Matrícula: 

50.466, a Função Gratificada de Gestão Operacional – REF. FGGO, a partir de 11 de março de 
2024. 
 

Art. 2º. A Gerência de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, 
procederá às anotações pertinentes na Ficha Funcional Individual do servidor, na forma do Art. 1º 
desta Portaria. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 11 de março de 2024. 
 

 
 
 

HILÁRIO ROEPKE 
Prefeito Municipal 
 


